
REPÚBLICA FEDERATIVA D0 BRASIL 
ESTADO DO PARA 

CÄMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA 
PROJETO DE LEIN°051_12022 

Veda a nomeação pela Administração 
Püblica Direta e Indireta de ltaituba de 
pessoas condenadas pela Lei Federal n.° 
11.340 de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria 
da Penha) 

FAÇO SABER, em cumprimento a Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal 

aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica vedada a nomeação no ambito da Administração Pública Direta e Indireta, 

para todos os cargos em comissäo de livre nomeação e exoneração, ou de provimento 

efetivo mediante concurso público, seleção simplificada de pessoas que tiverem sido 

condenadas, nos termos previstos na Lei Federal n° 11.340, de 07 de Agosto de 2006 

- Lei Maria da Penha. 

S 1° A medida serve também para as empresas terceirizadas que prestam serviços aos 

órgãos públicos municipais, ou seja, o proprietário ou os sócios desta empresa não 

podem ter sido condenados nos termos da lei "Maria da Penha", bem como fica 

vedada às empresas terceirizadas, nos contratos fimados com o Poder Público 

Municipal, a contratação de pessoas condenadas pelos crimes previstos na Lei Maria 

da Penha. 

S 20 Inicia essa vedação com a condenação em decisão transitada em julgado, até o 

comprovado cumprimento da pena. 
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Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

SALA DAS SESSÕES, em 26 de outubro de 2022. 
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JUSTIFICATIVA 

As mulheres merecem cada dia mais proteção do Estado, amparo legal e 

moral, acesso ao trabalho e a dignidade. 
A violência sofrida pelas mulheres em seu próprio convívio doméstico deve 

ser combatida de forma enérgica, priorizando os serviços de prevençãoe resposta à 

violência de gênero. 

Assim, o presente PROJETO DE LEI tem por finalidade dar efetividade aos 

discursos de proteção aos direitos, igualdade e integridade das mulheres, o presente 
projeto é posto como forma de impedir que a Administração Pública Direta e Indireta 

do municipio de Itaituba seja maculada pela imoralidade de trazer ao serviço público 
pessoas com tal histórico. 

Destaca-se ainda, que o Supremo Tribunal Federal reconheceu a 

constitucionalidade da matéria, através do Recurso Extraordinário n° 1.308.883. 

Ante o exposto e diante dos relevantes motivos que norteiam a matéria, 

contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação da proposição. 

SALA DAS SESSOES, em 26 de outubro de 2022. 

1. João de Barros 
Odnneo 5(pm 

3. Maria de Almeida MUua le QluCUN 
4. Antônia BorrolóJutr vve mm /mes 

2. Odineia Peres 
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